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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO N.º 0126/2021
          O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a tomar providências urgentes quanto a frequente falha no fornecimento de água na Rua Jardim Carioca II (próximo a Mercearia da Família), nesta cidade. 
Justificativa: A água faz-se necessária em todos os aspectos da vida, sendo necessário que se mantenha uma oferta adequada de água de boa qualidade para toda a população. O acesso a água potável possui íntima ligação com o direito à vida e com a dignidade da pessoa humana, sendo inegável sua importância. Sabe-se que nossa cidade sofre há anos com a precariedade no abastecimento do serviço.
Macaé, 22 de março de 2021.
______________________________________
LUIZ MATOS
Vereador-autor
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